
ESTADO DO TOCANTINS

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAÍ
"DESENVOL VIMENIV E OPORTUNIDADE PARA TODOS"

PROJETO DE LEI 225/2016 - DE 17DE FEVEREIRO DE 2016.

"AUTORIZA FIRMAR CONVÊNIO COMA
COOPERA TIVA DOS PRODUTORES
AGROPECUÁRIOS DE GUARAÍ -
COOPAG, QUE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

No sentido de desenvolver oSetor Agropecuário no Município de Guarai, opresente
convênio proporcionará aopequeno e médio produtor ruralconsultoria e assistência técnica
gratuita. Devido àfalta de recursosfinanceiros, esses produtoresficam impossibilitados de
custear qualquer tipo de assistência técnica e, consequentemente, deixam de produzir e de
buscar Unhas de crédito que contribuampara ocrescimento de suaspropriedades.

Oobjetivo especifico é trabalhar em parceria com opecpieno emédio produtor rural
guaraiense, apresentandodhes alternativas viáveis de agronegócíos para melhoria das
condições de vida no campo e sua permanência na atividade rural; controle sanitário do
rebanho; consolidação do vinculo entre tecnologias eomeio rural além de proporcionar o
envolvimento entre agestão municipal eohomem do campo.

í/we a Câmara Municipal de Guarai, Estado do Tocantins,
KUVOU e eu. Prefeito Municipal, no uso de minhas atribuições legais SANCIONO a

seguinte Lei: '

• Municipal autorizado a repassar, mediante
TnnCM COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUÁRIOS DE GUARAÍ-COOPAG tnscrita no CNPJsob o 03.215.052/0001-43. com sede nesta cidade, àAve,tida
Rio Ora/ide do Sul. n 3156. Setor Nova Querência. ovalor de RS II. 000,00 (onze mil reais)
que sera pago em 10 (dez) parcelas mensais de RSl. 100.00 (mil e cem reais), nos me.ses de
rnarço a dezembro de 2016. como contribuição para cu.sleio de de.?pesas com Consultoria
Iecmca l eterinaria aos Produtores Rurais de Guarai.

Paragrafo Único: Adespesa autorizada neste artigo correrá por conta de Dotação
Urçamentana especifica, prevista naLei Orçamentária do exercido de 2016.

A '.f Cooperativa deverá prestar contas mensalmente e. no fittal de cada catoum halattço de despesas eatividades realizadas ao Poder Executivo, através da Secretaria

pKdndção ^ /imbiettte. que deverá acompatthar as atividades da referida
em confráriP ' "" cts disposições

DF r gabinete do PREFEITO MUNICIPALUE GUARAI, aos 17(dezessete) dias do mês defevereiro do ano de 2016.

Tranciscbfiifio T^e/ra ífobrinho
Prefeito Mmicipal
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